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CONSIDERANDO a Pandemia do COVID-19 e a necessidade de apoiar 
fi nanceiramente os serviços estratégicos para a Rede de Atenção às 
Urgências;
CONSIDERANDO que a UPA 24h Sorivan Albuquerque Pena é referência 
para atendimento de COVID-19 no município e Região do Baixo Tapajós.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar o pagamento mensal, a partir da competência Janeiro/2021, 
com recursos do tesouro do Estado, o valor de R$ 50.000,00(Cinquenta mil 
reais), para apoiar o custeio da UPA 24h, CNES nº 7926693, Opção de 
custeio III, do Município de Itaituba.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde de Itaituba deverá manter atualizada 
as informações de Produção da UPA, conforme Portaria Ministerial.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 16 DE FEVEREIRO DE 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 628312
PORTARIA N° 0185 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2021/183690.
R E S O L V E:
I - CESSAR, a contar de 09/02/2021, os efeitos na Portaria nº 150 de 
22/02/2019, publicada no DOE nº 33.813 de 26/02/2019, que designou 
a servidora EUNICE DOS SANTOS FARO, matrícula nº 57210485/3, para 
ocupar a FUNÇÃO DE AGENTE PÚBLICO DE CONTROLE INTERNO.
II - DESIGNAR, a contar 09/02/2021, a servidora ROBERTA DOS SANTOS 
FARO, matrícula nº 5950011/3, para ocupar a FUNÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO DE CONTROLE INTERNO.
PORTARIA N° 0186 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2021/183690.
R E S O L V E:
I - CESSAR, a contar de 09/02/2021, os efeitos na Portaria nº 149 de 
22/02/2019, publicada no DOE nº 33.813 de 26/02/2019, que designou 
a servidora EUNICE DOS SANTOS FARO, matrícula nº 57210485/3, como 
CHEFE DO NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO.
II - DESIGNAR, a contar 09/02/2021, a servidora ROBERTA DOS SANTOS FARO, 
matrícula nº 5950011/3, como CHEFE DO NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 16.02.2021.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em exercício.

Protocolo: 628337
PORTARIA N.º 238 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
CONSIDERANDO a proposta de implantação de Unidade de Pronto 
Atendimento- UPA 24h de Bragança, postada no Sistema de Apoio à 
Implementação de Políticas em Saúde- SAIPS- nº 134340, que se encontra 
em análise no Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que a UPA 24h, CNES 0038482, no Município de Bragança 
se encontra em funcionamento desde 08/07/2020;
Considerando a Resolução CIB nº 110 de 04 de janeiro de 2021, que 
informa início de funcionamento da UPA 24h;
CONSIDERANDO que os instrumentos de gestão refl etem as necessidades 
de saúde da população e os componentes de promoção, proteção, 
recuperação e reabilitação em saúde;
CONSIDERANDO a Pandemia do COVID-19 e a necessidade de apoiar 
fi nanceiramente os serviços estratégicos para a Rede de Atenção às Urgências.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar o pagamento mensal, a partir da competência 01/2021, 
com recursos do tesouro do Estado, o valor de R$ 125.000,00(Cento e vinte 
e cinco mil reais), para apoiar o custeio da UPA 24h, CNES nº 0038482, 
Opção de custeio VIII, do Município de Bragança.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Bragança deverá manter atualizada as 
informações de Produção da UPA, conforme Portaria Ministerial.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 16 DE FEVEREIRO DE 2021.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 628311

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

Portaria nº 26 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no DO 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no DOE de nº 34.272 e, CONSIDERANDO a 
obrigação da Administração de fi scalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013, a Cláusula Nona do Contrato nº 11/2021 e os autos 
do Processo n° 2018.86443, 2021/27385 e anexos;
R E S O L V E:
Designar a servidora MARIA IRACY TUPINAMBÁ DUARTE, matrícula nº 
5529310-2/1, Coordenadora do CEPED/SESPA e FERNANDA PATRÍCIA 
MAIA CARDOSO AMORA, matrícula nº 57175114-2 SESPA, para 

acompanhar, controlar e fi scalizar o contrato acima, bem como pelo atesto 
dos documentos de despesa, quando comprovada a fi el e correta execução 
do objeto contratado, para fi ns de pagamento, no âmbito da SESPA, 
adotando todos os procedimentos necessários e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 16 
DE FEVEREIRO DE 2021.

Protocolo: 628180

ERRATA
.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/SESPA/2021
PROCESSO: 2021/106615.
OBJETO: Aquisição de 500 (quinhentos) Cilindros de Oxigênio Medicinal 
para atendimento à Região da Calha Norte, com entrega parcelada.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
CNPJ: 05.054.929/0001-17.
CONTRATADO: OESTE COMÉRCIO DE GASES DERIVADOS DO AR EIRELI.
CNPJ: 30.818.523/0001-00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART.24, INCISO IV, DA LEI Nº 8. 666/93 E LEI 
FEDERAL Nº 13.979/2020.
VALOR: R$ 1.460.000,00 (um milhão e quatrocentos e sessenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8288.
ELEMENTO DE DESPESA: 4490-52.
FONTE: 0103/0101/0149/0301/0303/0349. 

ERRATA:
No D.O.E. 34.493 de 16/02/2021, que publicou o EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/SESPA/2021. Protocolo nº 628081.
ONDE SE LÊ:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8488.
FONTE: 0349008829.
LEIA-SE:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8288
FONTE: 0103/0101/0149/0301/0303/0349
Belém (PA), 16 de fevereiro de 2021.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo: 628193
ERRATA DE PUBLICAÇÃO ao 10 TA ao Cont.33/SESPA/2016 - 
Processo 2017/64148, 2020/202578 e anexos
Protocolo 613285 – DOE 34.439- 18/12/2020.
Onde se lê:
“OBJETO: ....com efeitos fi nanceiros decorrentes do acréscimo vgoram a 
partir de 01/01/2020.
O valor mensal do contrato passará após a repactuações para R$ 
870.644,32 (oitocentos e setenta mil, seiscentos e quarenta  e quatro reais 
e trinta e dois centavos), resultando no aumento de R$ 31.634,88 (trinta 
e hum mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos) 
perfazendo o percentual de aumento de 3,63% (três pontos sessenta e 
três percentuais). O valor anual do contrato passará apoós repactuações 
para R$ 10.477.731, 84 (dez milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, 
setecentos e trinta e hum reais e oitenta e quatro centavos), resultando 
no aumento de R$ 379.618,56( trezentos e setenta e nove mil, seiscentos 
e dezoito reais e cinquenta e seis centavos), perfazendo o percentual de 
aumento de 3,63% (três ponto sessenta e três percentuais), considerando 
7 TA, 8 TA e 9 TA o valor mensal fi cará em R$ 897.095,68 ( valor mensal 
atualizado) e anual em R$ 10.765.148,16 ( valor anual atualizado).”
Leia- se somente:
“OBJETO: ....com efeitos fi nanceiros decorrentes do acréscimo vgoram a 
partir de 01/01/2019.
O VALOR: 1- Após as repactuações dos períodos de 2019-2020 (base 2019) 
e 2020-2021 (base 2020) o valor mensal do contrato passará para R$ 
870.644,32 (oitocentos e setenta mil seiscentos e quarenta e quatro reais 
e trinta e dois centavos), resultando no aumento de R$ 31.634,88(trinta 
e um mil seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), 
perfazendo o percentual de aumento de 3.63%(três pontos sessenta e três 
percentuais) e valor anual do contrato passará para R$ 10.447.731,84(dez 
milhões quatrocentos e quarenta e sete mil setecentos e trinta e um 
reais e oitenta e quatro centavos). 2- Considerando a soma das duas 
repactuações (2019/2020) no valor de R$ 377.446,08 (trezentos e setenta 
sete mil, quatrocentos e quarenta seis reais e oito centavos) e  do período 
de 2020/2021 no valor de R$ 379.618,56 (Trezentos e setenta nove 
mil e seiscentos e dezoito reais e cinquenta seis centavos). Totalizando 
R$ 757,064,64 (setecentos e cinquenta sete mil, sessenta quatro reais 
e sessenta quatro centavos).3- Os efeitos fi nanceiros decorrentes do 
acréscimo vigoram a partir de 01/01/2019.”

Protocolo: 628273

CONTRATO
.

CONTRATO N.º 12/2021- PROCESSO N.º 2021/106615
Objeto: aquisição de 500(cilindros) de 10 m³ de oxigênio medicinal para 
atendimento a região da Oeste do Pará, ou Calha Norte e Baixo Amazonas.
VALOR:  R$ 1.460.000,00 (um milhão quatrocentos e sessenta mil reais).
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 8288, elemento de Despesa: 
449052 e Fonte de Recurso: 0103 / 0101 / 0149/ 0301 / 0303 / 0349.
Data da assinatura: 16/02/2021.
Vigência; 16/02/2021 a 11/08/2022
CONTRATADA:  EMPRESA OESTE COMÉRCIO DE GASES DERIVADOS DO AR EIRELI
Ordenador: ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS- Secretario 
Adjunto de Gestão Administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
Ordenador de despesa.

Protocolo: 628369


